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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo

Emenda Nº 3 ao Projeto de Lei Nº 95/2025Emenda Nº 3 ao Projeto de Lei Nº 95/2025

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2025 Ao PROJETO DE LEI Nº 95/2025
Modifica o artigo 6º do Projeto de Lei nº 95/2025, que “Dispõe sobre a instituição do Programa Municipal de Coleta e Destinação Adequada de Óleos e Gorduras de Origem Vegetal ou Animal no Município de Mogi Mirim e dá outras providências”, procedendo-se à renumeração dos artigos subsequentes.
Art. 1º Dê-se ao caput do artigo 6º do Projeto de Lei nº 95/2025 a seguinte redação:

“Art. 6º A implementação do Programa observará as diretrizes estabelecidas nesta Lei, cabendo ao Poder Executivo, no âmbito de suas competências, adotar as medidas necessárias à sua efetivação, podendo editar normas complementares, quando necessário.”
Justificativa:

A redação original do artigo 6º impunha ao Poder Executivo obrigações operacionais específicas, o que caracteriza indevida ingerência do Legislativo na gestão administrativa. A nova redação confere caráter diretivo ao dispositivo, respeitando a separação entre os Poderes e atribuindo ao Executivo a competência para regulamentar e implementar as ações necessárias à efetivação do Programa.
Sala das Sessões “Vereador Santo Róttoli”, em 09 de setembro de 2025
Vereador Luiz Fernando Saviano
“luiz escoteiro”
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